
ATA DA TRECENTÉSIMA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA SESSÃO DA JUNTA PLENA

JUNTA DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS TRIBUTÁRIOS - JURAT

Data : 17 de Dezembro de 2024 Local : Plenário da JURAT.
Horário: 14h.

Reunião n ° 55/2024
Presentes: Arlí Zimpel, Cristiane Stolle, Cristiano d e Oliveira Schappo, Fernando.

Bade, Jéssica Eiselt, Miqueas L ibório d e Jesus, Oséias Colla, Osni Sidnei Munhoz,
Priscila Zanghelini Gesser, Rosilaine Bokorni, Dra. Francieli Cristini Schultz.
Presidiu os trabalhos o Presidente da Junta Plena (em exercício)Sr. Maico Bettoni e
secretariou a Sra. Cláudia Miranda Daufenbach.

Pauta: 1 - Aprovação da Ata da Sessão Anterior, 2 - Julgamento de Processos, 3 -
Aprovação de Acórdãos, 4 - Aprovação de Súmula.

Deliberações: 1 - Apr ovação  das At as das  Sessõe s Ante riores : Ata da ses são 50/2024

aprovada sem mais observações. 2 - Julgamento de Processos : Processo SEI 23 .0.181421-

6, em que  é rec orr ida  DC L I nco rpo rad ora  SP E, Reme ssa de Ofíc io n ° 0 7/20 24, sendo

relator(a) Osni Sidnei Munhoz . Assunto : Re vi sã o de  I PT U de  2 02 3. 0 r el a to r  f e z a

leitura do relatório. Passada a palavra à Dra Francieli Cristini Schultz que

manifestou-se pelo desprovim ento da remessa obrigatória, pa ra  m a nt er  a de ci s ão  d e

primeira instância. Após a fase de discussão, o relator fez a leitura do seu voto no

sentido de desprover a remessa obrigatória. 0 contribuinte Sr Décio Otero compareceu

e fez a sustentação oral. Decisão : Acordaram os membros da Junta Plena, por

unanimidade de votos, pelo desprovimento da remessa obrigatória. Processo SEI

24.0.017809 - 1, em que é recorrente Comuni Serviços Especiais Ltda, sendo relator(a)

Cristiane Stolle . Assunto : Impugnação da Notificação de Tributos n°0018437965/2023. A

relatora fez  a leitura do relatório. Passada a palavra à Dra Francieli Cristini

Schultz que manifestou-se pelo conhecimento e desprovimento do recurso. Após a fase

de discussão, a r el at or a fe z a l ei tu ra  d o se u vot o no  s en ti do  d e n ão  c on he ce r do

rec urs o e  ci to u i nte lig ênc ia  do  ar tig o 1 0, II,"b", do D ecr eto  n° 11.880/2004 c/c

artigo 9° d o Re gime nto inte rno. 0 r epr ese nta nte  d o c ont rib uin te Sr  Ga bri el Bor ba

Schulz fez a sustentação oral. Apenas a julgadora Jéssica Eiselt divergiu da relatora

entendendo pelo provimento, pois no mandado de segurança expedido pelo poder

judiciário, entendendo que não há precedente para se enquadrar como desistêncir

tácita. 0 julgador Osni Sidnei Munhoz acompanhou o voto da relatora mas diverge por

ent end er qu e o  pe did o dev e s er co nhe cid o. Decisão: Acordaram os membros da Junt=i

Plena, por una nim ida de de vot os, pelo conhe cimen to do  recu rso, e no mérito, por

maioria de votos (7x1) pelo desprovimento do recurso. Processo SEI 22.0.079163-6, em

que é recorrida CTJ Participações Ltda, Remessa de Ofício n° 04/2024, sendo

relator (a) Priscila Zanghelini Gesser . Assunto : Revisão / Parcelamento / Compensação. A

relatora fe z a leitura do relatório. Passa da a palavra à Dra Francieli Cristini

Schultz que manifestou-se pelo desprovimento da remessa . Após a fase de discussão, a

relatora fez a leitura do seu voto pelo desprovimento da remessa . O contribuinte Sr.

Carlos Fernando Vasconcellos compareceu à sessã o e fez a sustentação oral. Informou

qu e a dí v id a fo i total mente  qui tada ao d ecorr er d este ano. Decisão : Acordaram os

membros da Junta Plena, por unanimidade de votos, pelo desprovimento da remessa

obrigatória. Processo 1778/2019, SEI 21 .0.149075-1 , em que é re corrente P eceguini &

Mathias Participações Ltda, sendo relator (a) Osni Sidnei Munhoz . Assunto : Embargos de
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Declaração. 0 relator fez a leiteira do relatório. Passada a palavra à Dra Francieli

Cristini S chultz qu e manifes tou-se pe lo conhec imento e proviment o parcial  para que

seja corrigido o acórdão nos termos propostos. Quanto à tese do  t em a 796, pelo

desprovimento. Após a fase de discussão, o r ela to r f ez a lei tur a do seu  v oto  pe lo

provimento do recurso dos embargos no ponto de corrigir quanto à "unanimidade".

Qu an to  ao  t em a 796, rejeita os embargos nesse ponto. 0 contribuinte Sr. Gabriel

Nascimento Pereira, representante da contribuinte, compareceu à sessão e fez

sustentação oral. Decisão : Acord aram o s memb ros da Junta Plena, por unanimidade de

votos, pelo conhecimento parcial, para que seja corrigida a parte dos votos. Processo

1432 /2017, SEI 24.0.249930 -8, em que é recorrente Associação Catarinense d

Supermercados - AC ATS, sendo relator(a) Osni Sidnei Munhoz. Assunto: Emb ar gos  d

Declaração . Neste processo a julgadora Arlí Zimpel substituiu a julgadora Cristiane

Stolle. Os julgadores Cristiano de Oliveira Schappo e Miqueas Libório de Jesus também

se declararam impedidos. O rela tor fez a leitura do relatório. Passada a palavra à

Dra Francieli Cristini Schultz que manifestou-se pelo conhecimento e provimento

parcial para que seja corrigida a ementa. Após a fase de discussão, o relator fez a

leitura do seu voto não acolhendo os embargos de declaração quanto aos itens 11.2 e

11.3, por não atenderem aos requisitos do Art. 40, do Decreto Municipal 11.880/04,

quanto ao item 11.4 acolho os embargos sem efeitos infringentes, apenas para sanar

omissão do acórdão da Junta Plena. Decisão : Acordaram os membros da Junta Plena, por

unanimidade de votos, pelo conhecimento parcial, para que seja corrigida a ementa. 3

- Ap r ov aç ã o de  Ac ór d ão s: Acórdão 192/2024: Processo SEI 23.0.181421-6, em  q ue é

recorrida DCL Incorporadora SPE, Remessa de Ofício n° 07/2024, sendo relator(a) Osni

Sidnei Munhoz. Assunto: Revis ão de IP TU  d e 2023. Acór dão 193 /2024: Processo SEI

24.0.017809-1, em que é recorrente Comuni Serviços Especiais Lrda, sendo relator(a)

Cristiane Stolle. Acórdão 194 /2024: Processo SEI 22.0.079163-6, em qu e é recor rida

CTJ Participações Ltda, Remessa de Ofício n° 04/2024, sendo relator(a) Priscila

Zanghelini Gesser. Acórdão 195/2024: Processo 1778/2019, SEI 21.0.149075-1, em que

recorrente Pecegui.ni & Mathias Participações Ltda, sendo relator(a) Osni Sidnei

Munhoz. Acórdão 196/2024 : Processo 1432/2017, SEI 24.0.249930-8, em que é recorrente

Associação Catarinense de Supermercados - ACATS, sendo relator(a) Osni Sidnei Munhoz.

Assunto: Embargos de Declaração. 4 - Aprovação de Súmula : O Presidente da Jurat, Sr

Fernando Bade, fez-se presente neste moment o para a ap ro va çã o da Súmula. A D ra.

Francieli Cristni Schulz fe z a le it ur a da  e me nt a de  s eu  p ar ec er  j ur íd ic o so br e a

mesma. Após, foram  lid as a s qu atro suge stõe s de  súmu la a pres enta das p elo julg ador

Miqueas Libário de Jesus, sendo aprovada a sugestão número 2 com as devidas correções

que julgaram ser pertinentes. Ementa aprovada: Dispensa-se a remessa obrigatória de

que trata o artigo 20 da Lei n° 4.857/2003, quando a decisão administrativa acolher a

recl amaç ão s em enfr enta r i nteg ralm ent e o méri to e en cami nha r os  aut os ao s etor  ou

autoridade competente para manifestação ao sujeito passivo, remanescendo o PTAC

2704, não caracterizado prejuízo
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A T A  D A T R E C E N T É S I M A  Q U I N Q U A G É S I M A  S É T I M A  S E S S Ã O  D A  J U N T A  P L E N A

J U N T A  D E  R E C U R S O S  A D M I N I S T R A T I V O S  T R I B U T Á R I O S  -  J U R A T

à Fazenda Pública. Nada mais havendo a tratar eu, Cláudia Miranda Daufenbach lavrei a

presente ata que, após lida e aprovada, segue assinada por mim, pelo Presidente da

Junta Plena em exercício, Sr. Maico Bettoni, e demais presentes.
Joinville , 17 de Dezembro de 2024.

Maico Bett ni
President

(em exercício)

Miqueas Libório de Jesus

Oséias Colla

Osni Sidnei Munhoz G

Priscila Zanghelini Gesser

Rosilaine Rokorni

Cláudia Miranda Daufenbach
Secretária
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